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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica, não somente para preservação da limpeza da área, inibindo a propagação de
pragas e roedores e prevenindo a transmissão de doenças, uma vez que o mato encontra-se vultoso.

solicitação de capina dos referidos lotes.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 15-02-2017

RUA VINÍCIUS DEGANI, LOTE 01 AO 07 DA QUADRA 09, VIGILATO PEREIRA, 38.408-630,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: PRÓXIMO AO LEITO DO CÓRREGO LAGOINHA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CAPINA/ PODA DE ÁRVORE Nº 1474/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1

1Total


